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RECOMENDAÇÃO (Nº 03/2024)

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

DEPARTAMENTO DE NORMATIZAÇÃO

 

RECOMENDAÇÃO 03/2024

A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições, com

fulcro no Art. 20 da Lei Municipal nº 625/2020, e com fulcro no Artigo 10, I, da

Resolução nº 1120/2005, do TCM/BA;

Considerando a Lei Municipal nº 625/2020, inciso XII, Compete a Controladoria Geral

do Município expedir recomendações, orientações e outros atos normativos no âmbito

de sua competência.

Considerando a Resolução nº 1120/2005 do Tribunal de Contas do Estado da Bahia,

a qual dispõe sobre a criação, a implementação e a manutenção de Sistemas de

Controle Interno nos Poderes Executivo e Legislativo municipais, e dá outras

providências.

Considerando a Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133/2021, que

estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas

diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios.

Considerando o disposto no & 4º do artigo supramencionado, que antes de formalizar

ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a

regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e

emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos

trabalhistas e juntá-Ias ao respectivo processo.

Considerando o Decreto Municipal nº 247/2023, art. 35, publicado em 29 de dezembro

de 2023, que regulamenta a Lei n' 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre

Licitações e Contratos Administrativos, no Município de São Francisco do Conde.

Considerando que o artigo 161 em seu caput menciona que os órgãos e entidades

dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos deverão,

no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis. contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, paraª“
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fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS)

e nO Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder

Executivo federal.

Considerando que o artigo 174, 5 Sº, V menciona que o PNCP (Portal Nacional de

Compras Públicas), este deverá Oferecer acesso ao Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP);

Considerando os Fluxos Processuais de Contratação da COGEM, com base na Lei

de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133/2021;

Recomenda:

Que seja verificado antes de formalizar ou prorrogar prazos de vigência dos contratos,

a regularidade fiscal de todos os contratados, utilizando o Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e O Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (CNEP), juntando as suas respectivas certidões válidas ao processo de

contratação.

Esta recomendação entra em vigor a partir da data da sua publicação.

São Francisco do Conde, 2 de abril de 2024.

Q ;
Virgíni ' elipe Muniz

Diretora de Normatização

KátiaAnth

Controladora Geral do Município
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